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TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO - TERMO DE CONVÊNIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE ENSINO E APRENDIZAGEM ESCOLAR EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008.

[bookmark: Texto1][bookmark: Texto2][bookmark: Texto3][bookmark: Texto4][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Texto10]Pelo presente instrumento particular de Convênio que celebram entre si, na qualidade de conveniados, de um lado o      , inscrito no CNPJ nº       e Inscrição Estadual      , com sede na      ,      , CEP:      , bairro       no município de      , Estado de      , neste ato representado por seu representante Legal,       doravante denominado simplesmente UNIDADE CONCEDENTE, e do outro lado a SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., mantenedora do Centro Universitário das Américas - FAM, inscrita no CNPJ nº 03.523.852/0001-51, com sede na Rua Augusta, n° 1508 - Bairro: Consolação, CEP 01304-001, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato representada por sua Gerente Acadêmica, CAMILA LOPES VAIANO, visando       a concessão de campos de estágio para os alunos do curso de Graduação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, têm entre si, justo e contratado, nos termos definidos pelas diretrizes curriculares nacionais específicas de cada curso, o presente convênio que se regerá pelas cláusulas seguintes:
As partes acima qualificadas resolvem nos termos da Lei nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008, celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO

1.1 Constitui objeto do presente convênio a concessão de Estágio de Complementação de Ensino Aprendizagem, a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos Superiores ofertados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, propiciando aos referidos estudantes treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e relacionamento humano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO DE COMPROMISSO

2.1 A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso entre a CONCEDENTE, o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por meio da Coordenação de Estágios, cujos termos deverão ser estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na legislação e normas vigentes. 

Parágrafo Primeiro- Para alcançar o objetivo ora pactuado, os partícipes cumprirão o Plano de Atividades do Estagiário, elaborado em conformidade com a proposta pedagógica dos cursos, programas, calendários escolares e Resoluções do CONSUC da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, que deverá ser incorporado ao Termo de Compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante; 

Parágrafo Segundo- O Termo de Compromisso poderá ser rescindido, desde que a parte interessada na rescisão notifique às outras partes, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. `


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO

3.1 O estagiário obrigar-se-á mediante assinatura do Termo de Compromisso, a cumprir as condições fixadas para o estágio, bem como as normas estabelecidas pela CONCEDENTE, sobretudo àquelas que resguardem sigilo as informações a que tem acesso em decorrência do estágio. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS

4.1 – Obrigações da CONCEDENTE:

· De acordo a sua disponibilidade e interesse, põe à disposição da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, vagas para estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos de Nível Superior;
· Solicitar estagiários, indicando o curso, área de atuação ou de formação do conhecimento;
· Obedecer às exigências acadêmicas do curso em que o estagiário se encontra matriculado;
· Proporcionar mensalmente ao estagiário uma bolsa de complementação educacional, cujo pagamento ser-lhe-á feito diretamente, a qual não tem natureza salarial posto que o estagiário curricular não cria vínculo empregatício, nos termos da Lei 11.788/2008, de qualquer natureza e não será, portanto, sujeito a desconto previdenciário ou recolhimento de FGTS.
· Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;
· Celebrar, na qualidade de CONCEDENTE, Termo de compromisso de Estágio com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o estagiário.
· Permitir o início das atividades de estágio somente após assinatura do Termo de Compromisso;
· Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
· Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com a formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar, no máximo, 10 (dez) estagiários simultaneamente.
· Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
· Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.
· Remeter semestralmente a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, relatório sobre a frequência e aproveitamento do estagiário, com vista obrigatório ao estagiário.
· Informar o desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estagiário com indicação resumida das atividades desenvolvidas, por períodos e da avaliação de desempenho.

4.2 – Obrigações da INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

· Indicar estudantes, para fins de cumprimento de estágio, mediante critério próprio de seleção;
· Divulgar as oportunidades de estágios e as quantidades de vagas ofertadas pela CONCEDENTE;
· Coordenar todas as ações relacionadas ao estágio;
· Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário;
· Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
· Celebrar Termo de Compromisso com o estagiário ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluto ou relativamente incapaz, e com a parte CONCEDENTE, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
· Comunicar a empresa CONCEDENTE, no prazo de 20 (vinte) dias e por escrito, o desligamento do estagiário de seu curso.

CLÁUSULA QUINTA – DA JORDADE DE ATIVIDADE

 5.1 A jornada de atividade do estagiário será, no máximo, de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, sendo compatível com o horário de seu curso.

CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO

6.1 A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.
6.2 Os estagiários só poderão ter início após toda a documentação regularizada.

CLÁUSULA SETIMA – DA BOLSA DE ESTÁGIO E DO AUXÍLIO

7.1 Ao estudante, durante o cumprimento do estágio, é assegurado bolsa de complementação educacional ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, cujo valor mensal será determinado pela CONCEDENTE, bem como, Auxílio Transporte.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECESSO ESCOLAR 

8.1 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior de 01(um) ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
8.2 Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA NONA – DO SEGURO

9.1 Para realização do estágio caberá à CONCEDENTE o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes pessoas, de caráter obrigatório, em favor do estagiário, devendo constar no Termo de Compromisso o número da Apólice de Seguro e a Razão Social da Seguradora.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

10.1 Nos termos do disposto no art.. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o estágio, objeto do presente instrumento, não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário, a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

11.1 Este instrumento terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogado e/ou alterado, com exceção de seu objeto, por acordo entre os participes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 A extinção antecipada deste convênio poderá ocorrer na hipótese do descumprimento das obrigações assumidas, em comum acordo entre as partes, ou unilateralmente mediante notificação escrita à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1 Para os fins do presente convênio, consideram-se:

a)	“DADOS PESSOAIS”: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. Considera-se identificável uma pessoa natural que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, como, por exemplo, identificadores eletrônicos (tais como cookies, beacons e tecnologias correlatas);
b)	“TITULAR”: Pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
c)	“TRATAMENTO”: toda operação realizada com dados pessoais, tais como a coleta, o registo, a organização, a estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a destruição;
d)	“CONTROLADOR”: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. Neste contrato o CONTROLADOR representa a parte INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
e)	“OPERADOR”: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador. Neste contrato o OPERADOR é a empresa UNIDADE CEDENTE;
f)	“AUTORIDADE NACIONAL”: Órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional;

13.2. As Partes reconhecem que, em virtude da celebração do presente convênio, podem ser realizadas operações de tratamento de dados, sendo que, caso as partes tenham acesso e/ou de qualquer forma venha a tratar dados pessoais de acadêmicos, ou ainda, quaisquer outros tipos de dados pessoais em razão da celebração e cumprimento do presente convênio no contexto de suas relações, as partes deverão realizar o tratamento dos dados pessoais única e exclusivamente para cumprir as finalidades à execução do objeto deste convênio e somente nos limites nele previstos, não devendo praticar ou fazer com que seja praticado qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais de forma diversa do decorrente deste contrato sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da contraparte, observando sempre os princípios da adequação e necessidade do tratamento, sendo a parte infratora integral e exclusivamente responsável por qualquer violação e/ou utilização indevida dos dados pessoais por ela tratados, bem como pelos danos e prejuízos que comprovadamente causar a parte inocente, aos titulares ou a terceiros.

13.3.	Durante a etapa de armazenamento dos dados pessoais transmitidos a parte receptora dos dados pessoais respeitará os seguintes padrões de segurança, os quais sempre deverão estar sustentados nas melhores práticas e tecnologias disponíveis no mercado:

a)	O estabelecimento de controle estrito sobre o acesso aos dados mediante a definição de responsabilidades das pessoas que terão possibilidade de acesso e de privilégios de acesso exclusivo para determinados responsáveis, permitindo-se, ainda, na possibilidade de auditabilidade e rastreabilidade dos acessos realizados;
b)	A utilização de mecanismos de autenticação de acesso aos dados pessoais, como, por exemplo, por meio de sistemas de múltiplo fator de autenticação, garantindo-se as melhores práticas de acesso a sistemas, bem como a individualização do responsável pelo tratamento dos dados pessoais;
c)	A elaboração de log detalhado de acessos aos registros de conexão e de acesso a aplicações, contendo o horário, a duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso designado pela parte e o arquivo acessado, inclusive quando o acesso tenha sido realizado para cumprimento de obrigações legais ou determinações por parte de autoridades; e
d)	Uso de soluções de gestão dos registros por meio de técnicas que garantam a inviolabilidade dos dados, como criptografia ou qualquer outro meio que garanta a integridade dos dados.

13.4.	As partes deverão manter registro escrito das seguintes informações:

a)	Registro de todas as atividades de tratamento que pratica, nos termos do art. 37, da LGPD;
b)	Descrição geral das medidas de segurança, técnicas e administrativas que garantam a:
v.	Pseudonimização e criptografia dos dados pessoais;
vi.	Confidencialidade, disponibilidade, integridade e resiliência dos sistemas;
vii.	Capacidade de restaurar a disponibilidade e o acesso aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente físico ou técnico, com base no Plano de Continuidade de Negócios (PCN);
viii.	Existência de processo de avaliação contínua da eficácia das medidas técnicas, administrativas e organizacionais relativas à segurança do tratamento de dados pessoais.

13.5.	As partes deverão manter, por prazo indeterminado, sigilo em relação os dados pessoais tratados em virtude deste convÊnio, garantindo-se que todas as pessoas autorizadas a tratarem tais dados estão comprometidas, de forma expressa e por escrito, com o dever de confidencialidade, bem como devidamente instruídas e capacitadas para realização do tratamento de dados pessoais.

13.6.  Sempre que necessário, as partes se auxiliarão mutuamente na realização de avaliações de risco e impacto (AIPD) incluindo, mas não se limitando, à impactos jurídicos e de segurança e privacidade da informação e, se necessário, desenvolverá API (Application Programming Interface), com o objetivo de viabilizar a integração entre os sistemas das partes, para garantir o exercício dos direitos por parte dos TITULARES, abaixo:

a)	Confirmação da existência de tratamento e acesso aos dados;
b)	Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
c)	Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados;
d)	Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, conforme regulamentação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, observados os segredos comercial e industrial;
e)	Revisão de decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados;

13.7.	Caso algum TITULAR exerça seus direitos descritos na cláusula anterior junto a qualquer uma das partes, este será responsável por responder o titular de dados e, caso não seja de sua competência, deverá  informar a parte responsável, no prazo de 1 (um) dias útil, a partir da ciência da demanda.

13.8. As partes se comprometem a não realizar transferência internacional de dados, por si e por seus subcontratados. Os dados pessoais que, porventura, sejam compartilhados pelas partes para execução do presente convênio deverão ser armazenados em servidor localizado no Brasil. Eventual necessidade de transferência internacional de dados somente poderá ser feita de forma excepcional e mediante autorização, expressa e por escrito, parte que compartilhou os dados pessoais.

13.9.	Sem prejuízo das cláusulas anteriores, as partes serão responsáveis, independentemente da necessidade de comprovação de culpa, por eventual acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda dos dados pessoais.

a)	Caso qualquer das partes seja demandada por qualquer pessoa, autoridade ou entidade, pública ou privada, em razão de vazamento / incidente de dados que estavam sob tratamento e gestão da parte responsável pelo tratamento, fica garantido a parte prejudicada o direito de denunciação da lide, nos termos do artigo 125, II, do Código de Processo Civil;
b)	Em caso de incidente de dados, consistente no acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de dados que tiverem sido transmitidos de uma parte a outra, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, deverá a parte receptora comunicar a parte reveladora por escrito, e em observação da resolução CD/ANPD nº 15 de 14 de 24 de abril de 2024, certificando-se do recebimento, imediatamente a partir da ciência do vazamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) descrição do incidente, incluindo a causa principal; (ii) data e hora do incidente; (iii) data e hora da ciência da parte afetada; (iv) descrição da natureza e da categoria dos dados pessoais afetados; (v) relação total de TITULARES afetados pelo vazamento, discriminando, quando aplicável, o número de crianças, de adolescentes ou de idosos; (vi) dados de contato do encarregado de dados pessoais ou outra pessoa junto a qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; (vii) descrição dos possíveis riscos e consequências relacionados ao incidente com identificação dos possíveis impactos aos titulares; (viii) medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, adotadas antes e após o incidente, observados os segredos comercial e industrial; (ix) indicação de medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente sobre os titulares e evitar novos incidentes; (x) Identificação de eventual suboperador, vinculado ao incidente. Caso a parte afetada não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá fundamentar os motivos da demora e enviar todas as informações de forma gradual, conferindo a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da ciência do incidente

13.10.	As partes disponibilizarão toda documentação necessária para demonstrar cumprimento às obrigações estabelecidas neste convênio ou na legislação de proteção de dados aplicável, sendo facultado as partes a realização de auditorias, em período previamente combinado, devendo a a parte solicitante comunicar a realização da auditoria com antecedência de 10 (dez) dias. Fica garantido as partes o direito à realização de pelo menos uma auditoria semestral nos sistemas e ambientes da contraparte, com o objetivo de verificar medidas e controles de segurança da informação, bem como adequação do tratamento de dados pessoais ao objeto e às obrigações do presente contrato. 

13.11.	O presente contrato não autoriza as partes a subcontratarem outros OPERADORES (leia-se SUBOPERADOR, quando for o caso), no todo ou em parte, para o exercício de qualquer atividade de tratamento de dados relacionada ao objeto do convênio, exceto para os serviços auxiliares necessários para o normal funcionamento dos serviços da parte.
c)	Em caso de necessidade de subcontratação de outras empresas, as parte deverá obter da outra parte autorização, prévia e expressa, da parte contrária para compartilhamento de dados  junto ao SUBOPERADOR, indicando quais tratamento de dados serão afetados pela subcontratação.
d)	A parte subcontratada será considerada OPERADORA (quando for o caso SUBOPERADORA), estando obrigada a, no mínimo, cumprir as obrigações estabelecidas no presente convênio. Caberá a parte contratante do SUBOPERADOR garantir que a parte subcontratada possui ciência das obrigações constantes do convênio, sendo esta responsável pelas atividades de tratamento de dados exercidas pela parte subcontratada, bem como pela adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais.

13.12.	Ao término da relação entre as partes, as partes deverão excluir definitivamente todos os dados que tiverem sido transmitidos pelas partes durante a vigência do convênio, inclusive eventuais cópias, salvo instrução expressa e diversa da parte, que será realizada oportunamente, por escrito.

13.13.	As partes declaram, para os devidos fins, que cumprem com toda a legislação aplicável sobre Privacidade e Proteção de Dados, inclusive a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal n. 13.709/2018) e demais normas setoriais incidentes nas atividades do presente convênio;

13.14.	 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta seção “DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS”, ficará a UNIDADE CEDENTE sujeita à multa equivalente a 25% (vinte e cinto) por cento sob o último faturamento do presente instrumento, por evento de descumprimento, sem prejuízo da necessidade de reparar eventuais perdas e danos (no que estão incluídas multas administrativas, indenizações individuais ou coletivas, entre outros), sem aplicação de qualquer limite, ainda que disposto de outra forma neste ou em outro instrumento celebrado entre as partes.

13.15.  Toda e qualquer comunicação envolvendo o tema de Proteção de Dados deverá ser realizada pela UNIDADE CEDENTE junto a INSTITUIÇÃO DE ENSIO através do e-mail: tratamentodedados@vemprafam.com.br. Da mesma forma, toda e qualquer comunicação envolvendo o tema de Proteção de Dados deverá ser realizada pela CONTRATANTE junto a CONTRATADA através do seu DPO,      , através do e-mail       e do telefone      .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo – SP, com desistência expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, que, através do Juízo competente, conhecerá os litígios e questões que possam decorrer da execução deste convênio, eventualmente não resolvido em seção administrativa.

E, por estarem de pleno acordo, em todos os seus termos e condições, assinam presente instrumento em 02(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, presença das testemunhas abaixo, para que produzam os legítimos efeitos legais.
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